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DECRETO N9 1. 499/72 

de 31 d e julho de 1 972 

DispÕe ~obre aplicação 
de sançoes por infraçÕes 
ao Decreto n9 1 349de 21 
de Outubro de 1970 . 

O Prefeito da Estância de são Jos~ dosCam 
pos, usando das facu ldades do disposto no item V, do artigo 39 e § 39 
do artigo 68 do Dec reto L ei Complementar n9 9 de 31 de Dezembro de 
1969, combinado com o artigo 59 da Lei Municipal n9 15 66 de O 1 de se 
tembro de 1970, 

Artigo 19 -

Artigo 29 -

Parágrafo ~nico 

Artigo 3 9 -

Artigo 49 -

Artigo 59 -

DECRETA: 

As infraçÕes ao Decreto Municipal n9 1349 
de 21 de outubro de 1970 , publicado no Bo 
letim do Munic{pio n9 58 de 22 de outubro 
de 1970 , serão punidas com as seguintes p~ 
nas: 

I - Multa; 

li - Interdição temporária, do uso das platafo.!_ .. 
mas do Terminal Rodoviario; e 

III - Cassação definitiva da per missão de uso do 
Terminal Rodoviá rio. 

A multa que trata o item I do artigo a nte 
rior será imposta na importância correspo~ 
dente d e !(um) a S(cinco) vezes o valor do .. .. 
salario mínimo vigente, impondo-se o do - .. bro da multa n a reincidencia especifica . 

Consi dera-se r eincident~ especÚico tÔda pes 
soa fisica ou jurídica que tiver cometido in 
fração da mesma natureza, ao Decreto n9 
1349 de 21 de outubro de 1970 , já autuada 
ou punida. 

Aplicada a multa, nao fica o i nfrator deso 
brigado do cumprimento da exig ência que a 
houver determinado e nem estará isento da 
obrigação de reparar o dano resultante da 
infração. 

As multas impostas regularmente e pelos 
meios hábeis, deverão s er pagas dentro dos 
prazos legais , ap~s os d~bitos serão judi 
cialmente executados. 

A interdição temporária,. do uso da _platc;foE_ 
ma do Te rminal Rodovia rio dar -s e -a apos a 
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Artigo 6<;> -

Artigo 79 -

Artigo 8<;> -

Artigo 99 -

pos, 31 d e julho de 1972. 

- fls. 2 -

aplicação da multa na rei ncidincia e poderá , 
ser d e l(um) ate 30(trinta) dias. 

Aplicada a multa na reincidência e a inter 
dição temporária do uso da plataforma do 
Terminal Rodoviário e persistindo o infra 
to r na prática do ato, será punido com a 
c assação definitiva da permissão de uso do 
Terminal Rodoviário. 

As sançÕes previstas nos artigos 29, 59 e 
6<;>, deste Decreto, deverão ser precedidas 
de processo regular que possibilite plena 
defesa do infrator. 

Da aplicação das penas previstas neste De 
ereto, caberá recurso em primeira e seguE_ 
da instância, respeitados os prazos e forma 
da L ei·n<:> 15 66 de 19 de setembro de 1970 . 

Este Dec r eto entrará em vigor 
sua publicação, r evogadas as 

na data d e 
disposiçÕes 

em contrár io. 
Prefeitura da Estânc ia de são Jos~ dos Cam 

c-0~br-.- f) 
S~rgio Sobral e Oliveira 

Prefeit Municipal 

Registrado e publicado no Departamento Ju 
ridico, aos trinta e um dias do mes de julho d e mi l novecentos e sete!!_ 
ta e dois. 

Chefe d0-"'Dept<:> Jurídico 

SSO/ DJ I BNC/lpt 


